ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI N2 013, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

DispGe sobre a proibigio de utilizagdo de
recursos publicos para a contratagio de
artistas que desvalorizam, incentivem a
promoc¢do de violéncia, manifesta¢cdes
homofébicas ou discriminacio racial, e da
outras providéncias.

A Cdmara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:

Art. 12 Fica proibido no Municipio de Belém, a utilizagdo de recursos de
publicos para contratar artistas que, publicamente, promovam a
desvalorizagdo, incentive a promogio de violéncia, manifestagdes homofébicas
e discriminacéo racial,

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Camara Municipal de Belém, em 23 de fevereiro de 2022.

Vereador Ze
Presidente da CAmara




